
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/1 37/2025
Congonhas, 14 de maio de 2025

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Convênio 0612025 que entre si celebram a
cidade de Congonhas e a Associação dos Municípios do Circuito Turístico do
Ouro - ACO - para ciência e controle

Encaminhamos em anexo cópia do Para ciência e controle.

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

Càmara Munictpal do Conoonhâs
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coNVÊNtO qUE ÊNÍRÊ St CÉLEBRAM, O MUNICíP|O DE CONGONHÂS, PESSOA TUÂíDICA OE DlRElTo

,úauco, r À assocrlçÃo Dos MuNrcÍPlo§ Do clRculro ruRísrlco oo ouRo - Aco' PEssoA

luníotca oe otn:tÍo PRlvADo

PoÍ este inStrumento, dê um lêdo o Município de congonhas - MG, através de sua Prefeitura

Municipal, com sede à Praça PÍesidente Juscelino Kubítscheck, ne 135, - Bairro Centro - CEP; 36410-

064,Congonhâs-MG,inscritanoCNPJsobone16.752.446/0001-02,representadopeloPrêleito
Andersoncostacabido,portadordâc.1M4.370.328,cPFn9813.617.426.15epe14Secretáriâde
Íurismo Ana da cruz Alcântara campos vieira, po.tadoÍa da c.l 5.215.596, CPF 739.739.806'59 e de

outro lado, â AssoctAçÃo Dos MUNIcíPtos Do clRculTo TURíSTICO DO OURO - ACO, inscrita no

cNpJ sob o nq 04.486.68210001-45, situãda nã Rua Tupis,38, sala 1006, centro, Eêlo Horlzonte, MG,

CEP 30-190.901, neste ato representadâ por sua Prêsidente SÍa sandra Maura Coelho ' celebram o

presente convênio, a reger-se por cláusulas previamente entendidas, expÍessivamente aceitas e pe'a5

quais se obrigam, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

coNvÊNto 06 / 2025

cúUsUI,A PRIMEIRA - DO OBJETO:

o objeto do presente convênio é a disponibilização de recursos íinanceiros e operacionais paÍa a

manutenção das atividades da entidade, conforme plano de trabalho em anexo, bêneficiândo seus

associados.

cúU5ULA SEGUNDA - DAs oBRIGAçÕ85

DA PREFTIURA MUNICIPAI.:
- obriga-se a Íepassar à Conveniada o valor estipulado na cláusula quarta que deverá ser

aplicado exclusivãmentê no objeto deste convênio. conforme plano de trabalho ãnexo êo presente
inttÍumentô;
- Notificar a conveniada, íixando-lhe píazo pôra corrigir irÍegulaÍidades encontradãs na

erecução do objeto deste convênio;
- Fiscalizar a quàlqueÍ tempor atraves de servidor designado, a peíeita execução do objeto
deste convênio;
- Examinar a prestãção de contas dos recursos repassados à Êntidadê, êm conÍormidade com a
legislâção vigente, julgando-as como de direito for;
- Publicar em extrato o presente Convênio, assim como quaisquer atos nele decorrentes no
Órgão Oficial oe publicação do Município.

DA ASSOCTAçÃO DOS MUNTCÍplO§ DO CtRCUITO DO OURO - ACO:
- Utilizar ôs recursos repassãdos pela PÍefeitura, exclusivamênte para a rnãnutençâo dâs
etividades da entidade de acôrdo com o Plano dê Trabalho anexo a este convênio;
- Prestar contas da aplicação dos recursos públicos recebidos, até o 30e dia após o termino da
vigência do convênio. Na píestação de contas só serão aceitos documentos fiscais, emilidos em nômê
da Associêçãô dos M unicípios do Circuito Turístico do Ouro - ACO.

CLAUSULA TERCEIRA - DO GESTOR
O MUNICÍP|O nomeia como testor do píesente convênio, MARIELIY FRANCIANY S!LVA CARNEIRO,
conforme Portaria Municipâi n2. PMC/687 de 26 de março de 2025.
2.2 5âo obrigações do Gestor:

l- veriíicôr se a OSC cumpriu a obrigãção de divulgar os dados da pafceria celeb.ôda com a

Adminislração Pública Municipal;
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ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizaÍ ao seu superioÍ hierárquico a existênciô de fatos que comprometam ou possam

comprometer ai atividãdes ou metas da parceria e de indícios de irÍegularidades na gestão dos

recursos, bem como a5 providências a serem âdotadas para saná-la§;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avâliâção;

v - emitir parecer técnico conclusivo de enálise dâ prestâção de contas, levando em consideraçeo o

conteúdo do relatóriô técnico de monitoramento e âvaliação;

vl - disponibilizar mateíiai5 e equipamentos tecnológicos necessários às êtividades de

monitoramento ê avaliação, quândo couber.
2.3 Cabêrá ao gêstor, nos termos dô Afrigo 32 do Decreto Municipâl 6731, de ,.6/LO/2018, a emissão,

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contâdos d0 encêrramento de cadâ bimestre, de RelatóriÔ

Técnico de Monitoramenlo e Avaliação da patceria celebrâda, que será submetido à comissão de

monitoramento e avaliação, que o homologaíá,
?.3.1 O relatóÍio técnico de monitoramento e avâliação da parceriâ, sem prejuizo dê outros elementos,

deverá conter:
l- descrição das atividades, metâ5 e indicadores estabelecidos;
ll - infoÍmêção de irregularidades apuradas, providências a sêrem tomâdas, prazo para solução e data

de reloÍno pãra verificação do pleno atendimento.
lll- dêclaração de cumprimênto da obri8açãô contida no Art. 11. dê Lêi 13.019/2014
2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitorâmento e avaliaÉo êvidenciâr irÍêgularidâdes, tais

como de5vro de íinalidade na aplicãção dos recursos da parceria, àtrasos na execução das açóes e

metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em Íelação a obrigações pactuadas, o geslor dã

parceria notílicará a OSC pàra, no prazo de até 15 (quinze) diês coÍíidos:
l- sanar ã irregularidadej
ll- cumprií ã obrigaçàol
lll * apresentar justificãtivã pãra a impossibilidadê de san€âmento dâ iÍr€gulãíidade ou cumprimento
da obrigação.
2.4.1 o relató.io técnico de mônitoramento ê Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliacão no p.azo de 1O (dez) dias coÍÍid05 a contar do seu ,ecebimento.
2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatôrio tê€nico de
monitoramento e avaliação deveré ser encaminhâdo à Diretoria de Convênios para ser anexado aos
autos do respectivo processo administrativo.
2.5 Caberá tambem ao gestoí a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas,
levando em consideração o conteúdo do{s) rêlatório(s) tecnico(s) de moniroramento e Avaliação,
sobre a conJormidide do cumpÍimênto do objeto e os resultãdos alcançados durante ã execução do
termo de Colaborãção.
2.5.1 o pêrecer têcnico sôbre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará em
consideraçãÕ a êxecução íisica e os relatórios de cumprimento dô obietô apresentados pela OSC.

CúUSUtA QUARTA _ Do PAGAMENTo

A Prefêitura compromete.se a repassar o vãlor mensal de RS 3.352,s5 (três mil, trezento5 ê cinquenta
e doi5 reõis e cinquenta e seis centavos) durante os 08 meses do ano d€ 2025, totalizando o valor de
R526.820,48 {vinte e seis mil, oitocentos e vinte reais e quarenta e oito centavos), até o 15e dia do
mês se iniciando no mês de meio.
Parágrafo Único: Os paBamentos acimô descrítos Íicãm condicionados a execução do plano de trâbalho
ênexo êo prêsente inStaumento.

CLAUSULA qUINTA - DOS RÊCURSOS FINANCEIROS
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os recu.sos f,nance,Íos necessáíios à execução deste convênio eslão estimados no valor de

R526.820,48 (vinte e seis mil, oitocentos € vinte Íeãis e quârenta e oito centavos. ) A9 despesas com a

transferência mensal de recursos correrão à conta da dotação orçamentária:

Fichà; LO24 Oígãô: 25 Unidôde: 01 Função: 23 Sub-Função: 695 Programa: 0040 Atividadê: 0 029 -
Translerênciâ ao Circuito do Ouro 3.350.41- Cortribuições Fonte: 1500

cúUsUtA sEXTA. DA VIGÉNCIA E ALTERAçÕT5

O presentê convênio vigorâÍá êté 31./12l2025 e sua eficácia dâr-se-á ã partir da data de sua públicação

por ex1Íâto, pôdendo ser prôrrogado ou alterado mediantê celebração dê TeÍmo Aditivo, de comum

acôrdo entíe as partes, sendo vedada a mudança do objeto, previsto nê cláusula Primêira deste

,nstrumento.

CúUSUIA SÉTIMA . DO PIÁNO DE TRABALHO

- O Convenente para atingiÍ o objeto do presente convênio se compÍomete a cumprir o Plãno de

Trabalho, especialmente elaborado pâra este Íim, g qual prssa a fazer parte integrante deste

instrumento, independente de sua transcÍição.
- Admitir-se-á ao órgão executor propor a reformulação do Planc de Írabalho, no pÍa:o de 30 itÍinta)
dias antes do encerramento da yigênaia da exêcução fisico-financerÍa, que será prevra ê

conJufltafirente aváliado perante Assembleia (3eral dos Associados convocada espeaialmente para

deliberar a respeito, sendo vedada a mudança de objeto

CúusUtA oITAVA . Do FoRo

Fica em comum acordo, eleito o Foro da Comarca de Congonhas, para diÍimir quaisquer questôes
decorrentes do presênte convênio, E êssim,.iustã e conveniadâs, firmâm âs paües o pÍesentê convênio
em 2 (duas) vias de igual teor e Íorma paía um só eÍeito, comprometêndo-se as partes as cumprirem-
no em todas as cláusulas e condições.

Congonhas, 12 dê maio de 2025

SandÍa Maura Coelho
Presidente da Associação dos Municipios

do Circuito Turístico do Ouro - ACO

Ana da Cruz Alcântara Campos Vieira
Seffetária Municipal de Turismo

Anderson Costa Cêbido
Prefeitura Múnicipal Congonhês
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Conponhôs, 1f dê Maiodê 2025- DiáÍio Oíialal Eletrônico. cíiado Dêlâ Lêi municlgal N" 2.900/2009 - aNo 15 I N. 3921

É§ÍADO DE UINÂ§ GTNÀs
MUNICIPIO Df CO GONHÀS

t t:nVí) l)t P(r§§l: 15 -fivro Jl

Às nove hora5 do dia §€15 do mâr de maro do âno dé dois mil e ú^tê e dn<o. no Sabinete do PÍefeiro, S.. Ândtrsoí Costi Cabado, compàre(eu (risdànJôsé

da SIvâ, bràslhrÍo, .i.ror. nomeàdo pela por.âíà n." PMC/833, dc 6 dê môrc .,e 2025, pàra êrêíceÍ o càrgo de qtEg!qd9.]3p!!&lq-dg,&!!59§ - simbolo
'C, (om o venaimenro e1íàbllecido nà Ler n."4,300. de 0 dejenero c,e 2025.
Dêpots d€ prasldr o (ompromlsso de bem e fiêlmente desêmpenhàr.r funçáo pJra, qüa, íolnome.rdo, o Sr. píeÍerto o deu por emposs.rdo.
PreteÍluía de Congonhà5, àos sel! dtÀ5 do mê5 de màio alo àno de dols mllêúnre e(rí(o.

AND[R5ol'l cOsIÂ cABloO
PÍeíêito de congonhas

crirtiàn rosé da silÍã

Códlto de vaüdaçâo: Ío21426

TÍADO DT MINAS GENAE
MUNIcIPn D€ <oNGoNHÀs

coNvÊuo 06t2025 ouÊ ENTRE E CÊLEARAT, O rUXtClptO OE eO GOXHAS. PESSOÂ JORIOICA DE OTRETO PúBUCO, E À ASSOCIAçÀO OOS
ríulrlcipps oo cFculto ÍuR§Ilco Do ouRo - aco, pEssoA JURlorca oE otR€rro pRNaoo

Pâtlíclpes: O MUNICIPIO DE CO}]GONHAS, frsc.no no CNPJ sob o oo. 16.752.4aôOO01.O2,.om seds r pÍáçâ PÍêsirsnte Kubilrcne(. 135. Cenvo.
Congonhâs/lrG, íeprêsenrâdo poí seu Pr€lellô, Andêrson Costa Cabtdo. tn§cdto no RG nr. a.370.328 e nô CPF n0. 813.617.a26-15. e pelá Sede!ánâ di: Tud§oro.
Ana dã cÍrlz Aca'llam Câmpo§ vÉrâ. poíaúorÂ do RG n'. 5.215.596 ê dô CPF n,. 739.739.806-59, e a AfSOdAÇlO DOS MUÍ{KÍP|OS DO OtCUn1D
rudstt€o oo ouRo - lco. hsc.lrá no CNPJ soo o n' 0. 4a6.6a2/OOO 1"45, stluâde nê Rue Túpi§, 38, sala r 00ô. Centro. 8610 íoriroÔle, MG. cEp 30, 190.90l.
rêprÊsentâda por suâ Pí€sllerrle Sra. SaMís MeLrÍà Codho. Ôbiclo: DtsBxúollzagão oe rêcuís6 lharcetsJs e opêrâclunels oâra ê r)anursnÉo des ãtlvidâdês dã
entidade. cô'íoÍôe Plâno de Tíabalho, bêrreÍciândc s€irs âssociarjoG. Gesror O Municipú nonreia coíÍro gêslor.ro píes€nte cúrvénio. MARIELLY FRÀNOAiIY
SILV^ CÀRNÉIRO. ü,ní!Ím€ Portard Munüpal ír. PMCt6Bl de 26 dê ma.fo de 2025. Vator R126.620,48 lvmie e s6rs mi, citoceolos € lrnle reais d qlaÍônta á
o(o c€^lavos) DotâÉo Oíçã'Í!€ntádô ;.cj:a 1024. Or0áo 25. J.1dad€ 01 FonÉo:23 SuÉllrlçiio: 695 ProgÍáma 0(X0. ÀrMdade 0 029 - Trànst€íéíoa ao
Cfrcuito do o!ío 3 35o.al _ coÍrlrlburçoês. Forle: 1500. vi{rénciar 13ro5,t2025 a 31i12t2a15. congonhas, 1s ds maro dê 2025 andê.soo cosla Cabido. pr.Í.[o cjô
Congonhãs, Àna da Cruz 

^lcánl3ra 
Camp.rÉ ViêtÍa. SocrBiáÍia d€ Tunsrno Sândra Mau.s Coalho, pr6§bsnlG da Assocl3çáo Dos Múnicipios Do Crrcuilo Íu.i6lico

Do O(,ío - ACO.

Código dê velidi(ão: 102r526

')ORTARIA 
N,I PMC/844. DE 1] OE llllAIO DE 2025

o PtEFg?o DE coNGoNHÂ§ u$ndo da. ãtribui(ô€s quê lhe confêrêm o ân. 89. indso l. têl oí8àôacâ do Muni(lpio, e íuíd.mentado nâ Lei n..4.300,
dê 9 dê JaíEiro dc 2025,
tEsowt:
AÍL f iloíneàr â3 pes5oà5 ôbairo rela(ronadàs no cargo êm (omrssào dê Âssêssor tV - simbdo "l'. (om o vên(imento (onsrante nô Lei n." 4.3OO. de 9 cte
FneiÍo dê 2025:
I - Josêàôa CÍuz Olà§; e
ll - Maria dê Fátima Morài5.
AÍ1. ? Està Poílàriâ êmíà êm vigor nâ dàtà dê aua pubtrcâ(áo.
ConSoíthas, 1l de málo de 2025.

ANDERSON COSÍA CAAIDO
Píefeito de Congonh.§

ronlo'r bú r- or,a. §or. b r

TSIADO DT T.IINAS CERAI5
MUNttÍÉto DE toNGoNHAs

Nomeia Âs'êasor lv,


